
                        

UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
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O CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO, no uso da 
competência que lhe atribui o parágrafo único do artigo 11 do Estatuto da UERJ e com 
base no Processo nº 8037/2011, aprovou e eu promulgo a seguinte Deliberação: 

 

Art. 1º - Fica autorizada a redução do número de vagas para o Vestibular, a 
partir de 2012, no Curso de Estatística, ministrado pelo Instituto de Matemática e 
Estatística - IME, passando de 90 (noventa) vagas para 60 (sessenta) vagas. 

 

Parágrafo único - As vagas oferecidas serão 30 (trinta) no primeiro semestre, 
no turno da noite, e 30 (trinta) no segundo semestre, no turno da manhã. 

  

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário. 

 

 

 
UERJ, 30 de agosto de 2011 
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REITOR 
 

 
 

 

 

 

 
 

 
 

 

 

 

Autoriza a redução de vagas para o 
Vestibular 2012 do Curso de 
Estatística oferecido no Instituto de 
Matemática e Estatística - IME. 
 


